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INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. PROF. EDINHO

ASSUNTO: Implantação de semáforo na Rua Leonor Miranda Biancalana, nas proximidades do nº 104, no bairro Jardim Bela Vista


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (SMMUR) a realização de estudo de viabilidade e análise técnica, com vistas à adoção das providências necessárias para a implantação de semáforo na Rua Leonor Miranda Biancalana, próximo ao nº 104. Segue imagem em anexo para melhor identificação do local.
A presente indicação tem por finalidade solicitar a implantação de um semáforo na Rua Leonor Miranda Biancalana, nas proximidades do nº 104, no bairro Jardim Bela Vista. A medida busca organizar e controlar o tráfego de veículos que seguem em direção à Estrada Marginal Variante Anhanguera, além de proporcionar segurança e melhores condições de mobilidade para aqueles que descem pela Rua Leonor Miranda Biancalana em direção ao Centro de Sumaré.
O trecho em questão apresenta grande fluxo de veículos, especialmente nos horários de pico, o que tem causado dificuldades de acesso e riscos constantes de acidentes, devido à falta de controle no cruzamento. A implantação do semáforo nesse ponto traria mais segurança viária, tornaria o trânsito mais fluido e previsível, e garantiria melhores condições de travessia para motoristas e pedestres, beneficiando diretamente os moradores da região e todos que circulam diariamente por ali.
[image: ]Contando com o habitual compromisso desta Administração com a segurança e a organização do tráfego em nossa cidade, reitero votos de elevada estima e consideração.
Sala das Sessões, 5 de agosto de 2025.

VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANOS
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